
 PROJETO DE LEI N° 147, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Especial e doar projeto básico de engenharia 
para as obras de interseção na ERS 130 e 
Rua Carlos Spohr Filho – ERS 413. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei Or-

çamentária de 2018, Lei nº 10.522/2017, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
03.01 - Secretaria Municipal do Planejamento e Urbanismo 
15.451.0003.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
Recurso 0001 
4.4.90.51 – Obras e Instalações                                                            R$ 150.000,00 
Total Especial                                                                                       R$ 150.000,00 

 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá de 

recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Redução da seguinte dotação orçamentária: 
 
03.01 – Secretaria Municipal do Planejamento e Urbanismo 
15.451.0003.2006 – Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
Recurso 0001 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ                                         R$ 150.000,00 
Total Fonte de Recursos                                                                     R$ 150.000,00 
 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a doar o projeto básico de 
engenharia para as obras de interseção na RS 130 e na Rua Carlos Spohr Filho – ERS 
413, no valor de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), à EGR – Empresa 
Gaúcha de Rodovias, empresa pública inscrita no CNPJ sob o nº 16.987.837/0001-06, 
com sede na Av. Borges de Medeiros, nº 261, 3º andar, em Porto Alegre – RS. 

 
Art. 4° Para atender a despesa do Art. 3º, servirá de recurso o crédito 

especial aberto no Art. 1º desta Lei. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

LAJEADO, 20 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 147, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2017. 

Expediente: 29408/2017 
 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que solicita 

autorização para a abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária de 2018, a Lei nº 
10.522/2017, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) e autoriza o 
Município a doar à EGR – Empresa Gaúcha de Rodovias, o projeto básico de 
engenharia para as obras de interseção na RS 130 e na Rua Carlos Spohr Filho – ERS 
413. 

O projeto básico de engenharia a ser doado pelo Município à EGR terá o 
custo de até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), valores usuais de mercado 
para projetos de tal porte e especificidade. A contratação da empresa que desenvolverá 
o projeto ocorrerá por meio da Lei Federal nº 8.666/93. 

A realização das obras de interseção na RS 130 e na Rua Carlos Spohr Filho 
– ERS 413, é um pleito antigo da comunidade lajeadense, pois nestes locais há intenso 
tráfego de veículos e pedestres. Trata-se de um anseio da população, que terá mais 
segurança ao trafegar nestes locais após a realização das obras de interseção. 

O projeto geométrico anexo, contém as alterações que deverão ser 
realizadas nas obras pela Empresa Gaúcha de Rodovias. Como é do conhecimento de 
Vossas Excelências, a EGR é a responsável pela manutenção dos trechos na RS 130 e 
ERS 413. 

Objetivando acelerar a realização das obras e, em razão do grande interesse 
público envolvido, o Município deseja doar o projeto básico de engenharia para a EGR. 

Assim, solicitamos seja o projeto analisado em regime de urgência, com 
amparo no art. 89 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 20 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 



 


